PARECER N° 3409, de 2008

DE RELATORA ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei nº 538, de 1999.

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 538, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Vanderlei Siraque, que dispõe sobre a Inspeção Técnica de Veículos no Estado de São Paulo.

A proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 67a à 71a Sessões Ordinárias (de 23 a 29 de junho de 1999), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, § 1º do supracitado Regimento Interno.

Esgotado o prazo regimental para manifestação da Comissão de Constituição e Justiça, foi esta Deputada designada Relatora Especial do Projeto.

Examinando o Projeto, verifico que seu autor pretende estabelecer a obrigatoriedade da submissão dos veículos automotores registrados no Estado de São Paulo à Inspeção Técnica de Veículos - ITV, nos termos em que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, como condição para seu licenciamento.

Analisando o Projeto, constatamos que a medida está conforme aos ditames dos artigos 19, inciso VIII, e 21, inciso III da Constituição Estadual. Outrossim, constatamos que a matéria é de iniciativa concorrente, obedecendo ao artigo 24 caput, da Constituição Estadual e não estando enumerada nos parágrafos 1º, 2º e 4º do mencionado artigo como sendo de iniciativa exclusiva. O Projeto atende, também, ao disposto no artigo 146, inciso III do Regimento Interno.

Assim sendo, não havendo óbices no que concerne ao aspecto constitucional, legal e jurídico, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 538 de 1999.

a) Rosmary Correa – Relatora especial

